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Local das Reuniões: Plenarinho
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Reuniões às terças-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Cleiton Cardoso – PTC   Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV -  Vice-Pres.  Amália Santana – PT
Jorge Frederico – MDB   Elenil da Penha - MDB
Ricardo Ayres – PSB - Presidente  Fabion Gomes - PR
Prof. Junior Geo – PROS  Vilmar de Oliveira - SD

C O M I S S Ã O  D E  F I N A N Ç A S ,  T R I B U TA Ç Ã O , 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
Reuniões às quartas-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB - Presidente  Valderez Castelo Branco - PP
Issam Saado – PV -  Vice-Pres.  Zé Roberto Lula - PT
Elenil da Penha - MDB   Nilton Franco - MDB
Eduardo do Dertins - Cidadania   Ivory de Lira – PCdoB
Amélio Cayres – SD   Léo Barbosa - SD

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL,
COOPERATIVISMO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ECONOMIA
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB   Cleiton Cardoso - PTC
Zé Roberto Lula - PT   Issam Saado - PV
Eduardo Siqueira Campos - DEM   Elenil da Penha - MDB
Fabion Gomes – PR   Ricardo Ayres - PSB
Amélio Cayres – SD  Prof. Júnior Geo – PROS

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DEFESA 
DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SERVIÇO PÚBLICO
Reuniões às quartas-feiras, às 14h30.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP- Presidente   Olyntho Neto - PSDB
Zé Roberto Lula - PT   Issam Saado - PV
Jorge Frederico – MDB   Eduardo Siqueira Campos - DEM 
Fabion Gomes – PR   Ricardo Ayres - PSB
Vanda Monteiro – PSL - Vice-Pres.  Vilmar de Oliveira – SD

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Reuniões às terças-feiras, às 8 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB   Valderez Castelo Branco - PP
Issam Saado – PV - Vice-Pres.  Amália Santana - PT
Jorge Frederico – MDB  Elenil da Penha - MDB
Ricardo Ayres - PSB   Fabion Gomes – PR
Léo Barbosa – SD - Presidente   Prof. Júnior Geo – PROS

COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Cleiton Cardoso - PTC   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana – PT  Zé Roberto Lula- PT
Nilton Franco – MDB  Eduardo Siqueira Campos - DEM
Ricardo Ayres - PSB   Ivory de Lira – PCdoB
Vanda Monteiro - PSL  Léo Barbosa – SD

Comissões Permanentes

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Reuniões às quartas-feiras, às 8h30.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP  - Presidente  Olyntho Neto - PSDB
Issam Saado – PV   Zé Roberto  Lula - PT
Eduardo Siqueira Campos – DEM   Elenil da Penha - MDB
Ivory de Lira - PCdoB - Vice-Pres.  Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira – SD  Vanda Monteiro – PSL

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
Reuniões às         às            horas. 
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Luana Ribeiro – PSDB Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV Amália Santana - PT
Nilton Franco – MDB Jorge Frederico - MDB
Ivory de Lira - PCdoB Ricardo Ayres - PSB
Prof. Júnior Geo - PROS Léo Barbosa - SD

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E ESTUDOS DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Olyntho Neto - PSDB
Zé Roberto Lula - PT   Claudia Lelis - PV
Eduardo Siqueira Campos - DEM   Jorge Frederico - MDB
Fabion Gomes – PR  Eduardo do Dertins - Cidadania
Léo Barbosa – SD  Amélio Cayres – SD

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
Reuniões às         às            horas. 
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana - PT   Claudia Lelis – PV
Elenil da Penha - MDB   Eduardo Siqueira Campos - DEM
Eduardo do Dertins – Cidadania  Fabion Gomes - PR
Vanda Monteiro – PSL  Prof. Júnior Geo - PROS

COMISSÃO DE MINAS, ENERGIA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO
Reuniões às terças-feiras, às 10 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Cleiton Cardoso - PTC  Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV  Issam Saado - PV
Jorge Frederico - MDB  Nilton Franco - MDB
Eduardo do Dertins – Cidadania  Ivory de Lira - PCdoB
Vilmar de Oliveira - SD  Léo Barbosa – SD

COMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS INDÍGENAS, 
QUILOMBOLAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP  Luana Ribeiro – PSDB
Zé Roberto Lula - PT Amália Santana - PT
Elenil da Penha - MDB Nilton Franco - MDB
Ivory de Lira - PCdoB Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira - SD Amélio Cayres - SD
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Atos Legislativos
PROJETO DE LEI Nº 658/2022

Determina por tempo indeterminado a validade do laudo mé-
dico pericial que atesta deficiência de caráter irreversível.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:
Art. 1º O laudo médico pericial que ateste deficiências físi-

cas, mentais e/ou intelectuais de caráter irreversível terão vali-
dade por tempo indeterminado.

Parágrafo único. O laudo de que trata o caput deste artigo 
será válido para todos os serviços públicos e benefícios que exi-
jam comprovação da deficiência para concessão.

Art. 2º Caberá ao médico especialista, da rede pública ou 
privada, a emissão do laudo de que trata a presente Lei, devendo 
constar o nome completo do paciente, numeração da Classifi-
cação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Rela-
cionados à Saúde (CID-10), e da Classificação Internacional de 
Funcionalidade, Capacidade e Saúde (CIF), carimbo e número 
de registro no Conselho Profissional competente, bem como a 
condição de irreversibilidade da deficiência.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Justificativa

O presente projeto de lei possui o objetivo de evitar o trans-
torno causado às pessoas com deficiências permanentes da ne-
cessidade de renovar os laudos que atestam sua condição, pois, 
se a deficiência é irreversível, não há fundamento plausível para 
submetê-las a reexames periódicos. Isto significa que se trata 
de exigência injustificável, que gera grande transtorno ao defi-
ciente e seus familiares, principalmente aqueles de baixa renda, 
habitantes de localidades distantes dos grandes centros urbanos 
e com dificuldades de acesso à avaliação pericial.

Isso claramente refere-se ao que o Estatuto da Pessoa com 
Deficiência qualifica como barreira, haja vista que tal situação 
não deixa de ser um obstáculo que limita - e até mesmo impede 
- que a pessoa com deficiência usufrua plenamente seus direitos.

Tornar o laudo médico pericial sem validade contribuirá 
muito na vida das pessoas com deficiência, bem como na de seus 
familiares, pois facilitará algumas situações do cotidiano como 
matrícula em escolas, inscrições em concursos públicos e de-
mais avaliações que exigem apresentação de laudo médico váli-
do, além de outros direitos garantidos pela Constituição Federal 
que proporcionam o bem-estar pessoal, social e econômico.

Constata-se que a propositura em pauta versa sobre matéria 
pertinente à proteção e integração social das pessoas com defi-
ciência, a qual se insere no âmbito da competência legislativa 
concorrente da União e dos Estados conforme art. 24, XIV, da 
Constituição da República, cabendo, portanto, à União estabele-
cer normas gerais e aos Estados suplementar a legislação federal 
(CF, art. 24, §§ 1º e 2º).

Recentemente, a Assembleia Legislativa do Estado do Rio 
de Janeiro aprovou lei que dispõe que o laudo médico que ateste 
deficiências de caráter irreversível terá validade por tempo inde-
terminado. Podemos citar também que o mesmo projeto tramita 
na Assembleia Legislativa de Goiás e houve parecer pela apro-
vação da Comissão de Constituição e Justiça.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação do 
presente projeto de lei, considerando-se que esta proposta legislativa 
possibilitará a efetividade da garantia dos direitos aos deficientes.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2022.

LÉO BARBOSA
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 659/2022
Concede Título de Cidadão Tocantinense a Donizeti Nogueira

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica concedido, nos termos da Constituição Estadual 
e do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Título de Cidadão 
Tocantinense a Divino Donizeti Borges Nogueira, pelos relevan-
tes serviços prestados à comunidade tocantinense.

Art. 2º A honraria de que trata o artigo anterior será outor-
gado em sessão solene, especialmente convocada para esse fim 
pelo Presidente da Assembleia Legislativa do Tocantins.

Art. 3º Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Justificativa

É com grande satisfação que apresento à apreciação aos Nobres 
Parlamentares desta Casa de Lei, a proposta de concessão de Título 
de Cidadão Tocantinense ao companheiro Donizeti Nogueira.

Donizeti Nogueira (PT) nasceu no dia 15 de outubro de 1955 
em Minas Gerais, filho de Geraldo Francisco Nogueira e Ho-
minda Borges Nogueira, é o primogênito de 11 irmãos. É pai de 
4 filhos: Édrio Donizeti Nogueira, Éveri Sirac Nogueira, Maria-
na Graciano da Silva e Gabriel Bernardo Marinho Nogueira e 
avô de Nina e Lavínia.

Sua trajetória profissional começou aos seis anos como la-
vrador quando acompanhava o pai na labuta de agregado e meei-
ro. Aos 12 anos foi para cidade para estudar e aos 19 anos cursou 
Técnicas Agropecuárias na cidade Igarapava-SP. Aos 22 anos, 
mudou-se de Minas para Goiás para trabalhar como supervisor 
de vendas de uma empresa de calcário agrícola.

Nogueira iniciou sua militância no movimento da juventude 
de igreja ainda nos anos 70. Nos anos 80, aos 24 anos, mudou-
se para Gurupi para trabalhar como supervisor de vendas em 
uma empresa de sementes melhoradas de arroz, milho e soja. Lá 
conciliou o trabalho profissional com a militância no movimento 
cultural e político.

Filiou-se ao Partido dos Trabalhadores em 1983 e seis anos 
depois, foi eleito presidente do Diretório do PT de Gurupi. Com 
a criação do Estado do Tocantins, integrou a 1° Comissão Pro-
visória do Partido em 1988, momento que se candidatou a de-
putado federal. Em 1989, Donizeti foi eleito o 1º presidente do 
Diretório Estadual do PT.

Nos anos 90, coordenou a Caravana da Cidadania (1994), re-
alizada pelo presidente Lula. Foi também candidato a deputado 
estadual (1990) e a senador da República (1994).

No início da década de 2000, cursou Administração na Uni-
tins - Universidade do Tocantins. Nesta época, participou do 
movimento estudantil SOS Unitins, que resultou na federaliza-
ção e consequentemente na implantação da UFT - Universidade 
Federal do Tocantins, onde concluiu a graduação.

Como secretário-geral do PT, coordenou campanhas do 
Partido, com destaque para as campanhas vitoriosas do ex-pre-
sidente Lula em 2002 e do ex-prefeito de Palmas, Raul Filho 
(2004). Em 2005, assumiu a Secretária Municipal de Gover-
no, oportunidade em que implantou o programa Prefeitura nos 
Bairros, que descentralizou os serviços de gestão e atendeu 
mais de 150 mil palmenses.

Assumiu também a Secretaria de Orçamento Participativo e 
Programas Especiais, onde atuou como elo entre Governo Munici-
pal e Federal, através do Escritório de Representação da prefeitura 
de Palmas em Brasília. Em conjunto com a equipe de técnicos, co-
ordenou a captação de recursos, não só para Palmas, mas para ou-
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tros municípios do Tocantins. Na articulação comunitária, apoiou 
diversos eventos ligados aos movimentos sociais e oportunizou a 
cerimônia do casamento comunitário para mais de 700 casais.

Em 2010, foi reeleito presidente do PT no Tocantins, onde se 
destacou ao realizar, em conjunto com os militantes, uma gestão 
próxima das bases, participativa, democrática e atuante.

Em 2014, foi eleito primeiro suplente de Kátia Abreu ao Se-
nado Federal. Em 2015, assumiu a vaga de senador pelo To-
cantins, uma vez que Kátia Abreu foi anunciada como nova 
Ministra da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no segundo 
mandato de Dilma Rousseff.

Diante do comprometimento ético-político do companheiro 
Donizeti Nogueira, contribuindo incansavelmente para o desen-
volvimento do Estado do Tocantins, é que solicito aprovação aos 
Nobres Pares deste Título de Cidadão Tocantinense.

AMÁLIA SANTANA
Deputada Estadual - PT

Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 678/2022
*Republicado para correção.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Bismarck Ferreira Pimentel para o car-
go em comissão de Assessor de Gestão e Apoio à Atividade 
Parlamentar, no Gabinete do Deputado Jorge Frederico, a 
partir de 16 de maio de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 3 dias do mês de maio de 2022.

                 Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 679/2022
*Republicado para correção.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Rebecca Giovana Campos Gomes do 
cargo em comissão de Assessor Membro de Lideranças, do 
Gabinete da Liderança do Bloco SD/PROS/PSL, retroativa-
mente ao dia 1º de maio de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 3 dias do mês de maio de 2022.

                 Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 702/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Isabela Rezende Povoa Parente do 
cargo em comissão de Secretário Parlamentar – SP13, do 
Gabinete do Deputado Ricardo Ayres, retroativamente ao 
dia 2 de maio de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 5 dias do mês de maio de 2022.

                 Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 703/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Pricila Camila Melo Silva para o cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar – SP13, no Gabi-
nete do Deputado Ricardo Ayres, retroativamente ao dia 2 
de maio de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 5 dias do mês de maio de 2022.

               Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 704/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete da Deputada Vanda 
Monteiro, retroativamente ao dia 1º de maio de 2022:

- Alex Farias de Souza - SP13;

- Fabiana Cezário - SP13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 5 dias do mês de maio de 2022.

               Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 705/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Juciara Carmo Silva para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar – SP13, no Gabinete 
da Deputada Vanda Monteiro, retroativamente ao dia 1º de 
maio de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 5 dias do mês de maio de 2022.

                 Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 706/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, os 
seguintes servidores no Gabinete do Deputado Léo Barbosa, 
retroativamente ao dia 2 de maio de 2022:

– Deilane Rodrigues Feitosa da Silva - SP13;

– José Oliveira Dias - SP13;

– Raimundo Pinheiro da Silva Filho - SP13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 5 dias do mês de maio de 2022.

                Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 707/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
675/2022, publicado no Diário da Assembleia nº 3345, de 3 
de maio de 2022, na parte em que nomeou Juliano de Araújo 
Santos.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 6 dias do mês de maio de 2022.

             Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 708/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Josué Joaquim da Paixão Neto do 
cargo em comissão de Secretário Parlamentar – SP13, do 
Gabinete do Deputado Eduardo do Dertins, retroativamen-
te ao dia 2 de maio de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 6 dias do mês de maio de 2022.

               Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 709/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Ivanilson Maranhão dos Santos para o 
cargo em comissão de Secretário Parlamentar – SP13, no 
Gabinete do Deputado Eduardo do Dertins, retroativamen-
te ao dia 2 de maio de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 6 dias do mês de maio de 2022.

                Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 710/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Diego Giovanni Portilho Silva para o 
cargo em comissão de Secretário Parlamentar – SP13, no 
Gabinete do Deputado Amélio Cayres, retroativamente ao 
dia 2 de maio de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 6 dias do mês de maio de 2022.

                Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 711/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
699/2022, publicado no Diário da Assembleia nº 3347, de 
5 de maio de 2022, na parte em que nomeou Deusirene 
Ribeiro de França.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2022.

                Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 712/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Leia Damasceno de Sousa para o cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar – SP13, no Gabi-
nete do Deputado Eduardo Siqueira Campos, retroativa-
mente ao dia 6 de maio de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 9 dias do mês de maio de 2022.

               Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

PORTARIA Nº 265/2022 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e considerando a Portaria CCI nº 853 - CSS, de 
04 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial nº 6080 e na 
conformidade do Termo de Cooperação Técnica nº 11, de 11 de 
dezembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o servidor abaixo identificado, integrante do 
quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 5 de 
maio a 31 de dezembro de 2022:

– Leonardo Alves Camara, matrícula nº 11207515-1, no 
Gabinete do Deputado Cleiton Cardoso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 5 dias do mês de maio de 2022.

WILLIAN GONZAGA DOS SANTOS
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 267/2022 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, in-
ciso IX da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, outorgado 
pelo Decreto Administrativo nº 656, de 12 de maio de 2015, e

Considerando o artigo 13, da Resolução n° 344, de 8 de maio 
de 2019, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras dos ser-
vidores da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins,

Considerando ainda o Parecer Jurídico 062/2022-PGA/AL, 
de 2 de maio de 2022, Processo nº 284/2010,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Promoção Funcional à servidora do 
quadro de pessoal efetivo da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, abaixo indicada, nas Classes e Padrões cor-
respondentes do Anexo I, da Lei nº 3.911, de 1º de abril de 
2022, a partir da data de preenchimento dos requisitos legais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 6 dias do mês de maio de 2022.

WILLIAN GONZAGA DOS SANTOS
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 268/2022 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, inci-
so IX da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, com fulcro no 
art. 37 da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

Considerando que a servidora Cleusimar Couto Pereira, 
matrícula nº 364, Assistente de Gabinete da Diretoria Orçamen-
tária e Financeira, encontrar-se-á afastada por motivo de férias,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor Leonardo Castro de Olivei-
ra, matrícula nº 9708, para responder pelo referido cargo no 
período de 16/05/2022 a 30/05/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 6 dias do mês de maio de 2022.

WILLIAN GONZAGA DOS SANTOS
Diretor-Geral

Mat. Nome Curso Classe 
/Padrão 

Data da obtenção dos 
requisitos 
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